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TMPUGNAÇÃOAO EDTTAL

Pregão Eletrônico lnternacional para Sistema de Registro de Preços
Ôrgão Gerenciador: Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC

1. DA TDENT|F|CAÇÃO DO CERTAME

Trata-se de Pregão Eletrônico lnternacional, do tipo menor preço, para Sistema de Registro
de Preços, cujo objeto é a aquisição de soluções de videomonitoramento, conforme
especificações constantes do edital, com vigência da Ata de Registro de Preços pelo prazo de
12 (doze) meses, prorrogável por igual período, nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021 e
do art. 20 do Decreto Estadual no 48.843D023.

2. DA LEGITIMIDADE E TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação é apresentada por empresa potencialmente interessada em participar
do certame, nos termos do art. í 64 da Lei no 14.13312021 , sendo, portanto, legítima e
tempestiva, uma vez que se dirige contra cláusulas do edital que restringem indevidamente a
competitividade.

3. DO OBJETO DA IMPUGNAÇAO

A impugnaçáo tem por objeto cláusulas editalícias que, isoladamente e em conjunto, resultam
em restrição indevida à participação de empresas brasileiras, favorecendo fabricantes
internacionais verticalizados, em aÍronta aos princípios da isonomia, competitividade,
julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa.

4. DO ENQUADRAMENTO JURíDICO

A Lei no 14J3312021 estabelece, como diretriz central das contratações públicas, a ampla
competitividade, vedando cláusulas que:

a) restrinjam o caráter competitivo do certame sem justificativa técnica adequada;
b) promovam distinçôes em Íazáo da origem do fornecedor;
c) imponham exigências excessivas ou desproporcionais à execução do objeto.

Nos termos do art. 50 e do art. 42 da referida lei, a Administração deve assegurar tratamento
isonômico entre licitantes nacionais e estrangeiros, vedando-se qualquer forma de
direcionamento, ainda que indireto.

5. DA TMPUGNAÇÃO ESPECÍF|CA E NUMERADA DOS TTENS DO EDTTAL

5.1 . lmpugnação ao item 4.4.2.1 , alínea "a" - Qualificação Técnica (Lote 1) - (viotação ao arÍ. 37,
XXl, da Constituição Federal e aos arÍs. 5oe 42, incisos I e ll, da Lei no 14.133/2021)

O item 4.4.2.1, alínea "a", exige a comprovação de fornecimento mínimo equivalente a 5%
(cinco por cento) do quantitativo total de câmeras, obrigatoriamente contemplando soluções
com algoritmos embarcados de reconhecimento facial ou leitura automática de placas (LPR).



licitação a poucos fornecedores globais.

6. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

| - o recebimento e conhecimento da presente impugnaçâo;

ll - a revisão dos itens impugnados, com adequação das exigências técnicas, econôm
financeiras e procedimentais;

lll - subsidiariamente, a suspênsão do certame até o saneamento dos vícios apontados;

lV - a resposta fundamentada e individualizada, item a item, conforme a numera
apresentada.

7. DO FECHO

A revisão das cláusulas ora impugnadas nâo apenas preserva a legalidade do certame, o
amplia a competitividade, assegura a seleção da proposta mais vantajosa e mitiga riscos e
questionamentos futuros pelos órgãos de controle.

Termos em que,

Pede deferimento.

São João de Meriti e data: 10 de Fevereiro de 2026
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O item 4.5, ao restringir a Prova de Conceito exclusivamente ao Lote 1, concentra o maior
grau de complexidade tecnológica do certame, reforçando o direcionamento material da


